
 

 

 

 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº _____________/2016 

(Do Sr. BRUNO COVAS) 

 

 

Requer informações ao 

Ministro de Minas e Energia sobre o 

cumprimento das metas previstas no 

programa denominado “Luz para 

Todos”. 

 

 

 Sr. Presidente: 

 Com fundamento no art. 50, § 2°, da Constituição Federal, combinado 
com os arts. 115 e 116 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 
requeiro que, ouvida a Mesa, seja encaminhado ao Ministro de Minas e Energia 
pedido de informações no sentido de esclarecer quais as ações foram 
efetivamente realizadas para cumprimento das metas estipuladas no programa 
denominado “Luz para Todos”,  lançado por meio do Decreto nº 4.873, de 11 
de novembro de 2003. 

 O Decreto nº 4.873, de 11 de novembro de 2003, instituiu o Programa 
Nacional de Universalização do Acesso e Uso da Energia Elétrica - "LUZ PARA 
TODOS", destinado especificamente a propiciar, até o ano de 2008, o 
atendimento em energia elétrica à parcela da população do meio rural brasileiro 
que ainda não possui acesso a esse serviço público.  

 Entretanto, o Decreto 6.442, de 25 de abril de 2008, prorrogou para 2011 
o prazo acima estipulado, e determinou ao Ministério de Minas e Energia a 
definição de metas e prazos de encerramento do Programa, em cada Estado 
ou por área de concessão. 

  Estamos no ano de 2016. Diante disso, pergunta-se:  

1. Qual a parcela da população do meio rural brasileiro que 
ainda não possui acesso a esse serviço público? 

2. Qual o número de moradias sem energia elétrica em todo o 
país? 

3. Qual município brasileiro possui o maior número de 
moradias que não têm acesso a esse serviço público? 



 

 

 

 

4. Qual Estado lidera o ranking de ligações necessárias para 
a universalização desse serviço público? 

5. Qual o valor unitário estimado para uma ligação urbana? 

6. Qual o valor unitário estimado para uma ligação em uma 
área rural isolada? 

7. Quais os respectivos valores orçamentários destinados 
para ligações rurais em áreas isoladas nos anos de 2004 a 
2016? 

8. Qual a previsão orçamentária destinada a essas ligações 
para o ano de 2017? 

9. Quais as ações do programa Luz para Todos executadas 
no último semestre de 2015 e primeiro semestre de 2016? 

10. Quais os respectivos valores para a divulgação e 
propaganda do programa Luz para Todos foram gastos nos 
anos de 2004 a 2016? 

   

JUSTIFICAÇÃO 

 

 O mapa da exclusão elétrica no país revela que as famílias sem acesso 
à energia estão majoritariamente nas localidades de menor Índice de 
Desenvolvimento Humano e nas famílias de baixa renda. Cerca de 90% delas 
têm renda inferior a três salários-mínimos, conforme aponta o Ministério de 
Minas e Energia. (fonte: https://www.mme.gov.br/luzparatodos/Asp/o_programa.asp) 

 Além disso, a energia elétrica é essencial para a população brasileira ter 
acesso a serviços básicos de saúde, educação, abastecimento de água e 
saneamento. 

 Assim, pensando na dignidade do povo brasileiro e especialmente na 
população que mais precisa de políticas públicas do Governo Federal, 
apresento esta propositura.  

Sala das Sessões,                         de julho de 2016 

 

Deputado Bruno Covas 


